
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

LEI N9 27/89, DE 17 DE OUTUBRO DE 1.989

ARTIGO 12

ARTIGO lie

Indica o percentual do reajuste

de salário dos servidores Muni

cipais, para o mes de Outubro '

de 1.989.

0 Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SILVA,

Prefeito Municipal de Brasnorte

- MT, FAZ SABER, que a câmara T

Municipal aprovou *j ele, saneio

na e promulga a seguinte Lei:

Os reajustes para os salários do mes de Outubro

dos funcionários municLpais obedecerão us seguin

tes critérios:

A) - de 1.0 a 1.45 salários mínimos, o reajuste
obedecera os critérios estabelecidos pelo Gove£

•• 'i
no Federal.

B) - de 1.5 salários minimos late a ultima clas-

sificaçao, percebera um aumento de 35% (trinta1

, sobrr-) o salário minimo de '

Setembro.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua: publi

cação, revogadas as diposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE BRASNORTE - MT, AOS DEZESSETE '

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE HUM MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE.

- Ezeqiüras Vicente da

P r ü f ti1 Lo-M-tm-JrG-i paJ-Publicada por afixaçao no- lugar

de costume,^

cretariev^G

a na Se-

data supra.

v e s M o 13

BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA

.va


